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SUPLEMENTO
SUMÁRIO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBUCA: Decreto-Presidencial n- 4/98

Condecorando com o 1“ Grau da Ordem Amilcar Cabral, Sua Ex
celência o Comandante em Chefe, Fidel Castro Ruz, Presi
dente de Estado e do Governo da República de Cuba.

Decreto-Presidencial n” 4/98:
de 27 de Abril

Usando da competência conferida pelo artigo 13®, da 
Lei n® 54/11/85, de 10 de Janeiro, e considerando o dis
posto nas alíneas a) e h) do artigo 2® da mesma Lei, na 
redacção que lhe é dada pelo artigo 1® da Lei n® 18/V/96, 
de 30 de Dezembro;

Cosiderando ainda as alíneas a) e c) do artigo 3® da 
Lei n® 19/III/87, de 15 de Agosto e a 2ilinea e) do artig 2® 
da citada Lei n® 18/V/96, de 30 de Dezembro, o Presi
dente da República decreta o seguinte:

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n” 18/98:

Define as atribuições da Autoridade Competente para ainspecção 
sanitária e o controlo da qualidade dos produtos da pesca.

Decreto-Lei n® 19/98:

Artigo P

Em reconhecimento pela acção abnegada em prol da 
independência, da liberdade e da dignidade dos povos 
em luta contra todas as formas de opressão e de injus
tiça e pelo papel preponderante que tem desempe
nhado no estreitamento das relações de amizade e de 
solidariedade entre Cuba e Cabo Verde, antes e depois 
da independência nacional, é condecorado com o 1® Grau 
da Ordem Amilcar Cabral, Sua Excelência o Coman
dante em Chefe, Fidel Castro Ruz, Presidente do 
Conselho de Estado e de Governo da República de 
Cuba.

Extingue o Fundo de Desenvolvimento Nacional.

Decreto-Lei n® 20/98:

Altera o artigo 43' do Decreto n® 87/89, de 24 de Novembro.

MINISTÉRIO DO MAR, MINISTÉRIO DA AGRICUL
TURA, ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE:

Portaria n® 27/98:

Aprova o Regulamento das normas sanitárias aplicáveis à produ
ção e colocação no mercado dos produtos da pesca destinados 
ao consumo humano.
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números sanitários, assim como toda a modificação ul- 
terior às entidades competentes dos países importado
res.

Artigo 2“

O presente Decreto-Presidencial entra imediata
mente em vigor.

Publique-se.
2. As condições de concessão do número de controlo 

sanitário e da autorização de exportação, previstas no 
número anterior, nomeadamente as relativas aos esta
belecimentos, higiene, salubridade e qualidade dos pro
dutos da pesca serão fixadas por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das Pes
cas, Alimentação e Saúde.

Palácio da Presidência da República, aos 9 dias do 
mês de Abril de 1998. - O Presidente da República, 
ANTÔNIO MANUEL MASCARENHAS GOMES 
MONTEIRO.

o§a Artigo 4“

(Inspecção e Controlo de Qualidade)

A inspecção dos estabelecimentos bem como o 
controlo da qualidade dos produtos da pesca serão efec- 
tuados regularmente pela Autoridade Competente, nos 
termos regulamentados por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das Pes
cas, Alimentação e Saúde.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n® 18/98

de 27 de Abril

Ao abrigo do artigo 41“ do Decreto-Lei n® 89/92, de 16 
de Julho e tendo em conta o sistema de controlo da 
qualidade alimentar previsto no artigo 10“ do mesmo 
diploma.

Ao abrigo do Decreto-Lei n“ 68/97, de 3 de Novembro 
e tendo em conta as atribuições da Direcção de Quali
dade e Fiscalização da Direcção-Geral das Pescas pre
vistas no numero 3 do Artigo 12“.

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n“2 
do artigo 216“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 5'

(Atribuições )

Para efeitos do disposto no artigo 8“, são atribuições 
da Autoridade Competente:

a) Efectuar a inspecção e verificação da aplicação
das disposições legais e regulamentares, as 
especificações e normas de qualidade dos 
produtos da pesca, bem como de todos os 
meios envolvidos no processo de produção, 
obtenção, recepção, transformação, acondi- 
cionamento, conservação, armazenagem, 
transporte e comercialização dos produtos da" 
pesca;

b) Emitir os certificados de origem e sanitário dos
produtos da pesca;

c) Auditar os estabelecimentos autorizados ou a
espera de uma autorização para exportarj

d) Preparar e instnúr para decisão final os proces
sos de concessão dos números de controlo sa
nitário;

e) Examinar e verificar os sistemas de autocon
trole praticados pelos estabelecimentos.

Artigo 1°

(Normas para produtos de pesca)

As normas de higiene, salubridade e de inspecção sa
nitária dos produtos da pesca destinados à alimenta
ção humana serão fixadas por portaria conjunta dos 
Membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
Pescas, da Alimentação e da Saúde.

Artigo 2°

(Aprovação e registo de estabelecimentos)

1. Os estabelecimentos, incluindo lotas e mercados 
grossistas, onde sejam preparados, transformados, re
frigerados, congelados, embalados, armazenados ou co- 
merciahzados produtos da pesca, estão sujeitos a apro
vação e registo pela Autoridade Competente, após 
verificação do preenchimento dos requisitos previstos 
em regulamento.

2. Será atribuído um número de controlo sanitário a 
cada estabelecimento, lota ou mercado grossista apro
vado e registado.

Artigo 6“

(Encerramento de estabelecimentos)

A Autoridade Competente tomará as medidas neces
sárias quando as condições de aprovação ou registo 
deixarem de ser respeitadas, podendo proceder ao en
cerramento dos estabelecimentos.

Artigo 7°

(Acordos de prestação de serviços)

A Autoridade Competente pode estabelecer com ou
tros serviçoa públicos e privados, nacionais ou estran
geiros, acordos, protocolos ou contratos de prestação de 
serviços para a realização de estudos e análises labora
toriais, que se mostrarem necessários no desempenho 
das suas atribuições.

Artigo 3“

(Autorização para a exportação)

1. O exercício da actividade de exportador de produ
tos da pesca está condicionado a obtenção de uma auto
rização concedida pela Autoridade Competente, que co
municará a lista dos exportadores e dos respectivos
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b) Pessoas colectivas, coima de 50.000$00 a 
250.000$00.

Artigo 8»

(Inspectores e Agentes)

1. A Autoridade Competente actua através dos seus 
inspectores e agentes.

2. Os inspectores e agentes gozam dos poderes conce
didos aos agentes de íiscadização pelo artigo 54® do De
creto-Lei 17/87 de 18 de Março de 1987.

3. Os inspectores e agentes podem, apreender e/ou 
impedir a colocação nos mercados de produtos que 
constituem um perigo para a saúde publica, e propor o 
encerramento do estabelecimento quando as condições 
que nortearam tal autorização deixem de ser respeita
das.

3. A infracção das normas que regem a actividade da 
exportação, para mercados específicos, é punida com a 
coima de 60.000$00 a 300.000$00.

4. A infracção sobre a inspecção sanitária ou a recusa 
de submissão dos produtos da pesca a inspecção sanitá
ria é punida com a coima de 80.000$00 a 700.000$00.

5. Os produtos da pesca apreendidos nos processos 
de contra-ordenações instaurados por infracções ao pre
sente diploma e seus regulamentos podem ser imedia
tamente destruidor desde que haja perigo para a saúde 
pública ou risco para a sua colocação no mercado.

Artigo 13"

(Revogação)

Ficam revogadas toda a legislação e normas relativas 
ao controlo dos produtos da pesca, contrárias ao pre
sente diploma.

4. Os inspectores e agentes podem reqiúsitar o apoio 
das serviços policiais e municipais para o exercício das 
suas competências.

Artigo 9°

(Taxas)

1. A aprovação dos estabelecimentos, a emissão de 
certificados de origem e sanitário e a atribmção de um 
número de controlo sanitário deu-ão lugar ao paga
mento de taxas pelos requerentes a fixar por portaria 
conjunta dos membros do (loverno responsáveis pelas 
áreas das Pescas e das Finanças.

2. As taxas referidas no número anterior constituem 
receitas do Estado.

Artigo 14"

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor na data da sua 
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga —Antônio Gualberto do Rosário — Ma
ria Helena Semedo — José Antônio Pinto Monteiro — 
João Medina.Artigo 10°

Promulgado em 24 de Abril de 1998. 

Publique-se.

O Presidente da Republica, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO.

(Vistoria de estabelecimentos)

Os estabelecimentos, lotas e mercados grossistas já 
em laboração devem requerer, num prazo de 180 dias 
contados a partir da data da publicação do presente di
ploma, uma vistoria da Autoridade Competente, para 
efeitos de verificação das condições de instalação e fun
cionamento dos mesmos, e atribuição do correspon
dente número de controlo sanitáLrio.

Referendado em 24 de Abril de 1998.

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga.
Artigo 11°

(Direcção Geral das Pescas)

A Direcção Geral das Pescas é o serviço central do 
Estado que exerce todas as atribuições conferidas pelo 
presente diploma à Autoridade Competente, em maté
ria de inspecção sanitária dos produtos da pesca.

Artigo 12"

Decreto-Lei n“ 19/98

de 27 de Abril

No âmbito do programa de reforma da administração 
financeira do Estado, as funções planeamento e orça
mento assumem um papel preponderante na execução 
das políticas e objectivos do Plano Nacional de Desen
volvimento, o que passa pelo reforço de alguns instru
mentos de gestão, nomeadamente a consolidação orça
mentai e a integralidade de gestão financeira dos 
recursos do Estado, sejam eles de origem interna ou ex
terna.

A reforma do sistema de gestão da ajuda alimentar, 
integrada no programa de reforma da administração fi
nanceira do Estado, visa a adopção de mecanismos que 
permitam uma maior articulação entre o plano de afec- 
tação das ajudas no financiamento dos programas de

(Infracções e sanções)

1. As infracções ao disposto no presente diploma e 
seus regulamentos constituem contra-ordenações, que 
são processadas e punidas nos termos da lei geral.

2. As infracções não especialmente previstas no pre
sente diploma são punidas da seguinte forma:

a) Pessoas singulares, coima de 10.000$00 a 
100.000$00.
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investimentos e o desembolso dos fundos de contrapar
tida, eliminando-se assim as situações de pré- 
financiamento do Tesouro que deriva do desfasamento 
temporal entre o pagamento das despesas e a entrada 
das receitas resultantes da venda das mercadorias pe
las empresas que têm a incumbência de comercializar 
08 produtos da ajuda alimentar.

Assim, passam a ser adoptados os seguintes princí
pios de gestão:

1. Toda a ajuda alimentar, sob a modalidade de 
ajuda em gêneros ou financeira, deverá ser orçamen
tada e constar do Programa Plurianual de Investimen
tos Públicos (PPIP), nos termos estabelecidos pela Lei 
do Orçamento do Estado.

2. A execução das despesas financiadas pela ajuda 
alimentar obedecerá às normas previstas nas leis que 
regulam as finanças públicas, nomeadamente, a Lei do 
Orçamento do Estado e o Decreto-Lei de Execução Or
çamentai e aos procedimentos de liquidação e paga
mentos em vigor, com a intervenção da Direcção de 
Serviço de Acompanhamento de Programas e Coopera
ção, Direcção da Contabilidade Pública e Direcção- 
Geral do Tesouro.

3. No Banco de Cabo Verde existirá uma conta espe
cial denominada «Donativos/Ajuda Alimentar» que po
derá ser discriminada por doador. A conta será movi
mentada a crédito pelas transferências recebidas dos 
doadores quando a modalidade de ajuda é financeira e 
pelos depósitos dos fundos de contrapartida efectuados 
pelas empresas que comercializam as mercadorias re
sultantes de ajuda em gêneros e a débito pelas ordens 
de pagamento emitidas pela Direcção-Geral do Tesouro.

4. Os sistemas de contabilidade pública e de gestão 
do PPIP discriminarão as fontes de financiamento da 
Ajuda Alimentar afectadas aos programas, sub- 
programas e projectos, por doador, contabilizarão as 
receitas e as despesas e produzirão os relatórios finan
ceiros necessários à gestão e ao controlo e auditoria.

5. A Direcção de Serviço de Acompanhamento de 
Programas e Cooperação assumirá as actividades rela
cionadas com o acompanhamento da programação da 
chegada das ajudas, em gênero e financeira, e com a 
celebração de contratos com as empresas que comercia
lizam a ajuda alimentar.

6. Por cada chegada de mercadoria, a Direcção de 
Serviço de Acompanhamento de Programas e Coopera
ção celebrará com a empresa um contrato onde deverão 
constar os elementos que permitam a identificação da 
origem da ajuda, a confirmação das quantidades e da 
qualidade da mercadoria, os preços, a programação fi
nanceira dos fundos de contrapartida e as garantias do 
cumprimentos nas datas acordadas.

7. O sistema contabilístico permitirá apurar 
qualquer momento a posição da conta corrente 
empresa relativa a cada contrato.

8. A Direcção de Serviço de Acompanhamento de 
Programas e Cooperação terá a responsabilidade de as
segurar um bom sistema de organização e gestão de ar- 
qmvos de forma a permitir a integralidade e a fiabili- 
dade dos dados e informações necessárias à elaboração 
dos relatórios e à auditoria.

Tendo em conta que as condições para se assegurar 
uma boa qualidade de gestão do sistema da ajuda ali
mentar já se encontram criadas;

Considerando que deixa de ser relevante e necessário 
o papel que o FDN - Fundo de Desenvolvimento Nacio
nal vinha desempenhando até à data;

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n® 2 
do artigo 216® da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 1°

Extinção do FDN

É extinto o Fundo de Desenvolvimento Nacional, 
abreviadamente designado FDN, criado pelo Decreto-Lei 
n® 12/77, de 5 de Março.

Artigo 2°

Transição de actividades

1. Por despacho do membro do Governo responsável 
pelas Finanças será criada uma comissão integrada 
por elementos da Inspecção-Geral das Finanças, da Di
recção-Geral do Tesouro e da Direcção do Planeamento 
e Orçamento, para, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação do presente diploma, apresentar 
um relatório de encerramento das actividades do FDN.

2. A directora do FDN deverá prestar toda a colabo
ração necessária à realização dos trabalhos de encerra
mento, assim como os responsáveis pela EMPA e 
MOAVE.

3. As actividades que eram da competência do FDN 
transitam normalmente e a partir da data da publica
ção do presente diploma, para a Direcção de Serviço de 
Acompanhamento de Programas e Cooperação da Di
recção-Geral do Planeamento e Orçamento.

Artigo 3“

Transição do pessoal

1. O pessoal afecto ao FDN, que a seguir se indicam, 
transitam, na mesma categoria e situação para:

a) Irlanda de Pina Lopes, escriturária-dactilógrafa,
referência 2, escalão C - Direcção de Serviço 
de Administração do Ministério da Coorde
nação Econômica;

b) João Baptista Gomes, condutor ligeiro de 3®
classe - Direcção de Serviço de Administra
ção do Ministério da Coordenação Econô
mica;

c) Elisabeth Pereira Pinto, ajudante de serviços
gerais -- Direcção de Serviço de Administra
ção do Ministério da Coordenação Econô
mica;

d) Lucília Maria de Barros Oliveira, ajudante de
serviços gerais - Ministério da Educação, 
Ciência e Cultura.

em
com a
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2. Transita para o quadro privativo das Finanças, 
para a categoria de técnico adjunto de finanças, refe
rência 11, escalão A, ficando colocada na Direcção- 
Geral do Planeamento e Orçamento, a Directora de 3® 
classe, referência 13, escalão A, Maria de Fátima Fon
tes, que vem desempenhando as funções de directora 
do FDN.

4. Sem prejuízo de outras sanções que ao caso coube
rem, a violação ao disposto no artigo 3® é punível 
coima.

com

5. Os limites mínimos e máximos dos montantes das 
coimas referidas nos números 1 e 4 do presente artigo 
são fixados por portaria do membro do Governo respon
sável pelo sector da Construção e Obras Públicas.

3. As transições serão efectuadas de acordo com o es
tabelecido nos números anteriores deste artigo, 
quaisquer formalidades, incluindo o visto e a posse.

Artigo 2“sem

Todas as referências a multas contidas no Decreto 
n® 87/89, de 24 de Novembro, consideram-se feitos a 
coimas.

Artigo 4"

Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga - Antônio Gualberto do Rosário - José 
Antônio Mendes dos Reis.

Artigo 3®

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga - Armindo Ferreira, Júnior ^imão 
Monteiro

Promulgado em 24 de Abril de 1998. 

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Promulgado em 24 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO

Referendado em 24 de Abril de 1998.
Referendado em 24 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministo, Carlos Veiga.
O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga.

-------- o§o--------

MINISTÉRIO DO MAR, MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA,ALIMENTAÇÃO 

E AMBIENTE E MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E PROMOÇÃO SOCIAL

Decreto-Lei n® 20/98

de 27 de Abril

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n®2 
do artigo 216® da Constitmção, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 1“

O artigo 43® do Decreto n® 87/89, de 24 de Novembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

Gabinetes
Portaria N® 27/98

Artigo 43' de 27 de Abril

Ao abrigo da aliena b) do artigo 217® e da alínea b) do 
n® 1 do artigo 288® da Constituição,

Considerando os números 1 e 2 da alínea b) do nú
mero 3 do artigo 18® e os números 1 e 2 e a alínea a) do 
n® 3 do artigo 19® do Decreto-Lei n® 15/96, de 20 de— 
Maio de 1996,

Nos termos do artigo 5® Decreto-Lei n® 18/98, de 27 
de Abril que define as atribuições do Autoridade Com
petente para a inspecção sanitária e o controlo da qua
lidade dos produtos da pesca.

Manda o Governo da República de Cabo Verde atra
vés do Mirústro do Mar, do Ministro da Agricultura, 
Alimentação e Ambiente e Ministro da Saúde e Promo
ção Social.

(Coimas)

1. A não actualização anual da documentação e a 
falta de comunicação dos factos a que se refere o artigo 
8® nos prazos previstos, são puníveis com coima.

2. Logo que, tome conhecimento da verificação de 
uma infracção, a Comissão notificará o infractor para 
regularizar a situação, fixando-lhe para o efeito, e 
consoante a gravidade da falta, um prazo não inferior 
a 30 nem superior a 90 dias, contando a partir da data 
da notificação.

3. A regularização da falta no prazo previsto no nú
mero anterior não impede a aplicação da coima pela 
entidade competente no montante correspondente ao 
seu limite mínimo.
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4) Produto fresco - todo o produto da pesca, inteiro
ou preparado, incluindo os produtos acondi- 
cionados sob vácuo ou atmosfera modificada 
que não tenham sofrido qualquer tratamento 
destinado à sua conservação, excepto a refri
geração;

5) Produto preparado - todo o produto da pesca
que foi submetido a uma operação que alte
rou a sua integridade anatômica, tal como a 
evisceração, o decapitação, o corte, a fileta- 
gem e a picagem;

6) Produto transformado - todo o produto da pesca
que foi submetido a um processo químico ou 
fisco, tal como o aquecimento, a defumação, a 
salga, a seca, a marinada, etc, aplicado aos 
produtos refrigerados ou congelados, associa
dos ou não a outros gêneros alimentícios, ou 
uma combinação destes diversos processos;

7) Conserva - o processo que consiste em acondi-
cionar produtos em recipientes hermetica- 
mente fechados e submetê-los a um trata
mento térmico suficiente para destruir ou 
tomar inactivos todos os microrganismos 
susceptíveis de proliferação, qualquer que 
seja a temperatura a que o produto se des
tine a ser armazenado;

8) Produto Congelado - todo o produto da pesca que
sofreu uma congelação que permita obter uma 
temperatura no seu centro térmico de pelo 
menos -18®C, após estabilização térmica;

9) Embalagem - a operação destinada a realizar a
protecção dos produtos da pesca através da 
utilização de um iWólucro, de um recipiente 
ou de qualquer outro material adequado;

10) Lote - a quantidade de produtos da pesca ob
tida em circunstâncias praticamente idênti-' 
cas;

11) Remessa - a quantidade de produtos da pesca
destinada a um ou vários compradores num 
país destinatário e enviada por um único 
meio de transporte;

12) Meios de transporte - as partes reservadas
para carga nos veículos automóveis, nos veí
culos que circulam sobre carris e nas aerona
ves, bem como os padrões dos navios ou os 
contentores para o transporte por terra, mar 
ou ar;

13) Autoridade Competente - o departamento go
vernamental encarregado da inspecção sani
tária e do controlo da qualidade dos produtos 
da pesca, que actua através dos seus serviços 
centrais ou autônomos;

14) Estabelecimento - todo o local em que os pro
dutos da pesca sejam preparados, transfor
mados, refrigerados, congelados, embalados 
ou armazenados, não sendo, no entanto, 
considerados como tal as lotas e os mercados 
grossistas em que são exclusivamente reali
zadas exposições e venda por grosso;

Artigo 1®

(Aprovação do Regulamento)

É aprovado o regulamento das normas sanitárias 
aplicáveis à produção e colocação no mercado dos pro
dutos da pesca destinados ao consumo humano, com
posto do regulamento e seus anexos.

Artigo 2°

(Entrada em Vigor)

A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete dos Ministros do Mar, da Agricultura, Ali
mentação e Ambiente e da Saúde e Promoção Social, 
aos 21 de Abril de 1998. - Os Ministros, Maria He
lena Semedo — José Antônio Pinto Monteiro — João 
Medina.

Regulamento das normas sanitárias aplicáveis 
à produção e colocação no mercado dos produtos 

da pesca destinados ao consumo humano.

Artigo 1“

(Objecto)

O presente regulamento e seus anexos estabelecem 
as normas sanitárias que regem a produção e a coloca
ção no mercado europeu dos produtos da pesca destina
dos ao consumo humano.

Artigo 2“

(Definições)

Para efeitos do presente diploma, entende-se por;

1) Produto da pesca todos os animais ou partes de
animais marinhos ou de água doce, incluindo 
as suas ovas e leitugas, com exclusão dos 
mamíferos aquáticos, das rãs e de outros 
animais aquáticos abrangidos por regula
mentação especifica;

2) Produto da aquicultura - todos os produtos da
pesca cujo nascimento e crescimento são 
controlados pelo homem até à sua colocação 
no mercado como gênero alimentício, sendo 
os peixes ou crustáceos de água doce captu
rados quando juveniis ou no seu meio natu
ral e mantidos em cativeiro até atingirem o 
tamanho comercial pretendido para consumo 
humano. Se a sua permanência nos viveiros 
tiver como único objectivo mantê-los vivos, e 
não fazê-los aumentar de tamanho ou de 
peso, deixam de ser considerados, produtos 
de aquicultura;

3) Refrigeração - o processo que consiste em
baixar a temperatura dos produtos da pesca 
por forma que esta esteja próxima da do gelo 
fundente;
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15) Colocação no mercado - a detenção ou a exposi
ção destinada à venda, a colocação à venda, 
a entrega ou qualquer outro modo de coloca
ção no mercado em exclusão da venda a re
talho e da cessão directa no mercado local 
em pequenas quantidades por um pescador 
ou retalhista ou ao consumidor;

16) Água do mar salubre - a água do mar ou a
água salobra que não apresente contamina
ção microbiológica, substâncias nocivas e ou 
plâncton marinlio tóxico em quantidades 
susceptíveis de influenciar a qualidade sani
tária dos produtos da pesca;

a) O abate deve ser realizado em condições de hi
giene adequadas, não devendo os produtos 
estar conspurcados por terra, lama ou excre
mentos e, no caso de não serem directamente 
transformados após o abate, ser conservados 
refrigerados;

b) Cumprimento do disposto nas alíneas c) a g) do
n®l.

Artigo 4“

(Manutenção das condições de sobrevivência)

Os produtos da pesca destinados a ser colocados vi
vos no mercado devem ser permanentemente mantidos 
nas melhores condições de sobrevivência.

Artigo 3“

(Condições para colocação no mercado)

1. A colocação no mercado de produtos da pesca tira
dos em meio natural está sujeita às seguintes condi
ções:

Artigo 5°

(Proibição de colocação no mercado)

Não podem ser colocados no mercado os produtos da 
pesca que contenham biotóxinas, tais como a cigna- 
tóxina ou as toxinas paralisantes dos músculos.

a) Ter sido capturados e eventualmente manipu
lados para a sangria, o decapitação, a evisce- 
ração e retirada as barbatanas, e refrigera
dos ou congelados a bordo dos navios 
identificados no Anexo I de acordo com as 
normas de higiene aí estabelecidas;

b) Ter sido manipulados, durante e após o desem
barque, nos termos das disposições contentes 
do Anexo II;

c) Ter sido manipulados e, se for caso disso, em
balados, preparados, transformados, conge
lados, descongelados ou armazenados, em 
condições higiênicas, em estabelecimentos 
aprovados, na observância dos requisitos dos 
Anexos III e IV, podendo o Autoridade Com
petente pela inspecção higio-sanitária, em 
derrogação do n“2 Anexo II, autorizar, 
quando requerido, o transvasamento dos 
produtos frescos da pesca para o cais em re
cipientes destinados a expedição imediata 
para um estabelecimento aprovado ou para 
uma lota ou para um mercado grossista, 
aifim de aí serem submetidos a controlo;

d) Ter sido objecto dum controlo sanitário nos ter
mos do Ànexo V;

e) Ter sido adequadamente embalados nos termos
do Anexo >1^;

f) Ter sido identificados nos termos do Anexo VII;

g) Ter sido armazenados e transportados em 
condições de higiene de acordo com o estabe
lecido no Anexo VIII.

2. A evisceração, sempre que for possível do ponto de 
vista técnico-comercial, deve ser efectuada o mais rapi
damente possível após a captima ou o desembarque.

3. Os produtos da aquicultura só pode ser colocados 
no mercado com as seguintes condições:

Artigo 6“

(Medidas de autofiscalização)

1. Os responsáveis pelos estabelecimentos devem to
mar todas as medidas necessárias para que, em todos 
os estádios da produção dos produtos da pesca sejam 
observadas as prescrições do presente regulamento.

2. Para efeitos do disposto no n® 1, os responsáveis 
pelos estabelecimentos devem efectuar auto-controlos 
baseados nos seguintes princípios:

a) Identificação dos pontos críticos dos seus esta
belecimentos, em função dos processos de fa
brico utilizados;

b) Estabelecimento e aplicações de método de vi
gilância e de controlo desses pontos críticos;

c) Colheita de amostras para exame no laborató
rio aprovado pelo Autoridade Competente 
para efeitos de controlo dos métodos de lim
peza e de desinfecção e verificação das nor
mas estabelecidas pelo presente regula
mento;

d) Conservação de um vestígio escrito ou regis
tado de forma indelével dos pontos anterio
res, por um período de três anos.

3. Se os resultados dos autocontrolos ou qualquer in
formação de que dispunham os responsáveis a que se 
refere o n® 1 revelarem a existência de um risco sanitá
rio ou permitirem supor a sua existência, serão toma
das medidas adequadas, sem prejuízo da imposição de 
medidas de natureza preventiva apropriadas.

V
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5. Os produtos da pesca, com exclusão dos produtos 
mantidos no estado vivo, devem ser submetidos á acção 
do frio o mais rapidamente possível após a sua coloca
ção a bordo. Todavia, em relação aos navios em que a 
aplicação de frio não é realizável de um

ponto de vista prático, os produtos da pesca não de
vem ser conservados a bordo mais de oito horas.

Artigo?

(Inspecção e Controlo)

A inspecção e o controlo dos estabelecimentos, na
vios, lotas e mercados grossistas efectuar-se-ão regu
larmente, de acordo com as regras técnicas constantes 
do Anexo V, devendo ser facultado ao Autoridade Com
petente o livre acesso a todo^ os locais dos estabeleci
mentos, navios, lotas e mercados grossistas com vista a 
assegurar o cumprimento do presente regulamento.

6. Quando for utilizado o gelo para a refrigeração dos 
produtos da pesca, o gelo deve ser fabricado com água 
potável ou com água do mar salubre. Antes da sua uti
lização, deve ser armazenado em condições que não 
permitam a sua contaminação.

7. A limpeza dos recipientes, dos instrumentos e das 
partes do navio que entram em contacto directo com os 
produtos da pesca deve efectuar-se, após o desembar
que dos produtos com água potável ou água do mar sa
lubre.

ANEXO I

Condições Aplicáveis aos Navios

I - Produtos abrangidos;

O disposto no Anexo I aplica-se aos produtos da 
pesca obtidos a bordo dos seguintes navios:

a) Navios de pesca;

h) Navios de pesca concebidos e equipados para 
assegurar a conservação dos produtos da 
pesca em condições satisfatórias durante 
mais de 24 horas, com excepção dos navios 
equipados para manutenção em \dda dos 
peixes, crustáceos e molúsculos sem outro 
meio de conservação a bordo.

II - Condições gerais de higiene aplicáveis aos produ
tos da pesca a bordo dos navios de pesca:

1. As partes dos navios de pesca ou os recipientes re
servados à armazenagem dos produtos da pesca não 
devem conter objectos ou produtos susceptíveis de 
transmitirem àqueles gêneros alimentícios proprieda
des nocivas ou características anormais. As partes dos 
navios ou dos recipientes em questão devem ser conce
bidas de forma a facilitar a sua limpeza e a drenagem 
da água de fusão do gelo.

2. No momento da sua utilização as partes do navio 
ou os recipientes reservados à armazenagem dos pro
dutos da pesca devem enconti'ar-se em perfeito estado 
de limpeza, e designadamente não podem ser susceptí
veis de conspimcação pelo carburante utilizado para a 
propulsão do navio ou pelas águas residuais dos fundos 
do navio.

8. Quando os peixes são descabeçados e/ou eviscera- 
dos a bordo, estas operações devem efectuar-se de 
modo higiênico, devendo os produtos ser lavados abun
dantemente com água potável ou água do mar salubre 
imediatamente após estas operações . As vísceras ou as 
partes que possam representar um perigo para a saúde 
pública serão separadas e afastadas dos produtos desti
nados ao consumo humano, os fígados, as ovas e o sê
men destinados ao consumo humano serão conservados 
sob gelo ou congelados.

9. Os equipamentos utilizados, para a evisceração, 
decapitação e retirada das barbatanas e os recipientes, 
utensílios e aparelhos diversos em contacto com os pro
dutos da pesca serão constituídos ou revestidos por um 
material impermeável, imputrescível, liso, fácil de lim
par e de desinfectar. No momento da sua utilização de
vem estar em perfeito estado de limpeza.

10. Q pessoal afecto às operações de manipulação dos 
produtos da pesca deve conservar um bom estado de 
limpeza, quer a nível corporal quer da indumentária.

III - Condições suplementares de higiene aplicáveis 
aos navios de pesca abrangidos pela alínea h) do n°I:

1. Os navios de pesca devem estar equipados com po
rões, cisternas ou compartimento das máquinas e dos 
locais reservados à tripulação por meio de divisórias 
suficientemente estanques para evitar qualquer conta
minação dos produtos da pesca armazenados.

3. Logo que cheguem a bordo os produtos da pesca 
devem ser colocados ao abrigo de qualquer contamina
ção e subtraídos o mais rapidamente possível à acção 
da luz solar ou de qualquer outra fonte de calor.
Quanto forem lavados, a água utilizada deve ser ou 
água doce ou água do mar salubre de forma a não pre
judicar a sua qualidade ou salubridade.

4. Os produtos da pesca devem ser manipulados e ar
mazenados de modo a evitar o seu esmagamento. A 
utilização de instrumentos perfurantes é tolerada para humana, 
á deslocação de peixes de grandes dimensões ou de 
peixes que apresentam um risco de ferimento para o 
manipulador, desde que a carne destes produtos não 
sofra deterioração.

2. O revestimento interior dos porões, das cisternas e 
dos contentores deve ser estanque e fácil de lavar e de
sinfectar. O revestimento será constituído por material 
liso ou, na sua ausência pintado com uma tinta lisa 
mantida em bom estado e que não possa transmitir aos 
produtos da pesca substâncias nocivas para a saúde

3. A disposição dos porões deverá ser de modo a per
mitir uma drenagem adequada da água de fusão do 
gelo evitando assim a sua acumulação no fundo.
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4. Os recipientes utilizados para a armazenagem dos 
produtos devem permitir e assegurar a sua conserva
ção em condições de higiene satisfatórias e, designada
mente permitir o escoamento da água de fusão do 
gelo. No momento da sua utilização devem encontrar- 
se em perfeitas condições de limpeza.

5. O convés de trabalho, o equipamento e os porões, 
cisternas e contentores serão limpas após cada utiliza
ção. Para o efeito utilizar-se-á quer a água potável, 
quer a água do mar salubre. Sempre que necessário 
proceder-se-á uma desinfecção, combate aos insectos 
ou desratização.

6. Os produtos de limpeza, desinfectantes, insectici- 
das ou quaisquer substâncias susceptíveis de apresen
tar um qualquer grau de toxicidade devem ser armaze
nados em locais ou armários fechados à chave e 
utilizados de modo a não apresentarem qualquer risco 
de contaminação para os produtos da pesca.

7. Quando os produtos da pesca forem congelados a 
bordo, esta operação deve realizar-se nas condições 
fixadas nos números 1 e 3 do n“II do Anexo IV deste 
Regulamento. Em caso de congelação em salmoura, 
esta não deve constituir uma fonte de contaminação 
para os produtos.

8. Os navios equipados para a refrigeração dos pro
dutos da pesca em água do mar refrigerada através do 
gelo (CSW) ou através do meio mecânico (RSW) devem 
satisfazer as seguintes condições:

a) As cisternas devem estar equipadas com uma
instalação adequada para o enchimento e es
vaziamento da água do mar e de um sistema 
que assegure uma temperatura homogênea 
nas cisternas;

b) As cisternas devem dispor de um aparelho des
tinado a registar automaticamente a tempe
ratura, cuja sonda deve estar colocada na 
parte da cisterna em que a temperatura seja 
mais elevada;

c) O funcionamento do sistema de cisterna ou de
contentor deve assegurar um nível de arrefe
cimento que garanta que a mistura de peixe 
e água do mar atinja 3®C no máximo, em seis 
horas após a mudança, e 0“C, no máximo, 
após dezasseis horas;

d) As cisternas, as sistemas de circulação e os
contentores devem ser totalmente esvazia
dos e limpos intensivamente, após cada de
sembarque, com água potável ou água do 
mar salubre; o enchimento deve realizar-se 
com água do mar salubre;

e) Os registos das temperaturas das cisternas de
vem indicar claramente a data e o número 
das cisternas e ser mantidos á disposição 
das Serviços incumbidas do controlo.

9. O Autoridade Competente manterá actualizada, 
para efeitos de controlo, uma lista de navios equipados 
de acordo com o n®7 ou o n®8, com exclusão, todavia dos 
navios que disponham de contentores amovíveis, que, 
sem prejuízo do disposto na segunda parte do n“5 do

n®II, não exerçam regularmente as operações de conser
vação dos peixes em água do mar refrigerada.

10. Os armadores e seus representantes devem to
mar todas as disposições necessárias para afastar dos 
trabalhos e da manipulação dos produtos da pesca as 
pessoas susceptíveis de os contaminar, até que se prove 
que essas pessoas podem exercer sua actividade sem 
perigo.

ANEXO II

Condições durante e após o desembarque

1. Os equipamentos de descarga e desembarque de
vem ser constituídos por materiais fáceis de limpar e 
devem ser mantidos em bom estado de conservação e 
limpeza.

2. Na descarga ou no desembarque deve ser evitada 
a contaminação dos produtos da pesca e, nomeada
mente, assegurar-se que:

a) A descarga e o desembarque sejam efectuados
rapidamente;

b) Os produtos da pesca sejam rapidamente colo
cados num ambiente protegido, à tempera
tura requerida em função da natureza do 
produto e, se necessário, debaixo do gelo nas 
instalações de transporte, de armazenagem e 
de venda ou num estabelecimento;

c) Não sejam autorizada a utilização de equipa
mentos e efectuadas manipulações susceptí
veis de deteriorar as partes comestíveis dos 
produtos da pesca.

3. As partes dos edifícios das lotas e dos mercados 
grossistas em que os produtos da pesca são expostos 
para a venda devem:

a) Ser cobertas e dispor de paredes fáceis de lim
par;

b) Dispor de um piso impermeável fácil de lavar e
desinfectar, construído de modo a permitir 
um escoamento fácil da água e ser munido 
de um dispositivo de evacuação das águas re
siduais;

c) Dispor de instalações sanitárias com um nú
mero adequado de lavatórios de comando não 
manual e retretes com autoclismo, devendo 
os lavatórios estar equipados de produtos de 
limpeza das mãos e dispositivos de secagem 
adequados;

d) Estar sufícientemente iluminados de modo a
facilitar o controlo dos produtos das pescas 
previsto no Anexo V do presente regula
mento;

e) Quando destinadas à exposição ou à armazena
gem dos produtos da pesca, não devem ser 
utilizados para outros fins;

f) Ser regularmente limpos, pelo menos no fim de
cada venda;
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g) Ser providos de letreiros indicando a proibição
de fumar, de cuspir, de beber ou de comer, 
colados de maneira visível;

h) Poder ser fechados e mantidos fechados sem
pre que 0 Autoridade Competente para a in- 
specção sanitária o considere necessário;

i) Dispor de uma instalação que permita o abaste
cimento de água que obedeça às condições do 
Anexo III, números 1 e 7 do n® II;

j) Dispor de contentores especiais, estanques, em
materiais resistentes à corrosão, e destina
dos a receber produtos da pesca impróprios 
para consumo humano;

k) Dispor de um compartimento suficientemente
adaptado, que possa ser fechado à chave, de
vidamente apetrechado do material necessá
rio ao exercício dos controlos, localizado nas 
suas instalações próprias ou nas imediações 
do lugar de exercício da actividade, em fun
ção das quantidades expostas para a venda 
que possa servir as necessidades do inspec 
tor higio-sanitário.

4. Os veículos que emitam gazes de escape susceptí
veis de prejudicar a qualidade dos produtos da pesca 
não devem entrar nas lotas.

ANEXO III

Condições gerais aplicáveis 
aos estabelecimentos em terra

I - Condições gerais de organização e do equipamento 
em material:

Os estabelecimentos devem, pelo, menos, dispor de:

1. Locais de trabalho de dimensões suficientes para 
que a laboração possa aí exercer-se em condições de hi
giene adequadas. Os locais de trabalho serão concebi
dos e dispostos de modo a evitar qualquer contamina
ção dos produtos e a separar claramente o sector limpo 
do sector conspurcado;

2. As instalações em que se procede á manipulação, 
preparação e transformação dos produtos referidos de
vem dispor de:

a) Piso em materiais impermeáveis, fácil de lim
par e desinfectar e disposto de modo a permi
tir um escoamento fácil da água ou equipado 
com um dispositivo destinado a evacuar a 
água;

b) Paredes de superfícies lisas e fáceis de limpar,
resistentes e impermeáveis;

c) Tecto fácil de limpar;

d) Portas em materiais inalteráveis fáceis de lim-
par;

e) Ventilação suficiente e, se for caso disso, uma
boa evacuação dos vapores ;

f) Iluminação suficiente;

g) Dispositivos e materiais suficientes para a lim
peza e desinfecção das mãos. Nos locais de 
trabalho e nos lavabos, as torneiras não de
vem poder ser accionadas à mão. Os lavabos 
devem estar equipados com dispositivos de 
secagem das mãos adequados;

h) Dispositivos para a limpeza dos instrumentos,
do material e das instalações;

3. Nas câmaras frigoríficas em que são armazenados 
os produtos da pesca;

a) Os mesmos requisitos que os previstos nas alí
neas a), b),c),d) ef) don° 2;

b) Se for caso disso, uma instalação de potência
frigorífica suficiente para garantir a manu
tenção dos produtos nas condições térmicas 
previstas no presente regulamento;

4. Dispositivos adequados de protecção contra os ani
mais indesejáveis, tais como insectos, roedores e pássa
ros;

5- Os animais indesejáveis, tais como insectos, 
dores e pássaros, devem ser impedidos de penetrar nas 
lotas.

roe-

6. Após cada venda, as faces internas e externas dos 
caixotes devem ser limpos e passados por água potável 
ou água do mar salubre, podendo, quando necessário, 
ser desinfectadas.

7. Após o desembarque ou, se for caso disso, após a 
primeira venda, os produtos da pesca devem ser ime
diatamente transportados para o seu local de destino, 
nas condições fixadas no Anexo VIII.

8. No entanto, se não forem cumpridas as condições 
enunciadas no n°3 os edifícios das lotas em que os pro
dutos da pesca são eventualmente armazenados antes 
de serem postos à venda, ou após a venda e enquanto 
se aguarda o respectivo transporte para o local de des
tino, devem dispor de câmaras isotérmicas com capaci
dade suficiente que obedeçam às condições fixadas nos 
n®s. 1 e 3 do n“l do Anexo III do presente diploma. 
Nesse caso, os produtos da pesca devem ser armazena
dos a uma temperatura próxima de 0 ®C..

9. As condições gerais de higiene enunciadas no n“II 
do Anexo III, com excepção da alínea B), n®l, alínea a), 
aplicam-se, mutatis mutandis, às lotas em que os pro
dutos da pesca são postos à venda ou armazenados.

10. Os mercados grossistas em que os produtos da 
pesca são postos ã venda ou armazenados estão sujei
tos às mesmas condições que as enunciadas n®s 3 e 5 
do presente Anexo, bem como às enunciadas nos n“s 1, 
4, 10 e 11 do n“I do Anexo III. As condições gerais de 
higiene enunciadas no n“II do Anexo III aplicam-se, 
mutatis mutadis, aos mercados grossistas.

5. Dispositivos e utensílios de trabalhos, como, por 
exemplo mesas de corte e recipientes, tapetes transpor
tadores e facas em materiais resistentes á corrosão, fá
ceis de limpar e de desinfectar;
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A sua utilização não deverá causar riscos de contami
nação para os produtos.

3. Os locais de trabalho, os utensílios e o material só 
devem ser utilizados para a elaboração dos produtos 
podendo, todavia, ser utilizados para a elaboração si
multânea, ou em momentos diferentes, de outros pro
dutos alimentares, após autorização do Autoridade 
Competente.

4. A utilização de água potável ou de água do mar sa- 
lubre é obrigatório para todas as utilizações.

Todavia, a título excepcional, deve autorizar-se a uti
lização de água não potável para o arrefecimento das 
máquinas, a produção de vapor ou a luta contra os in
cêndios na condição de as condutas instaladas para o 
efeito não permitirem a utilização dessa água para ou
tros fins e não representarem qualquer risco de conta
minação dos produtos.

5. Os detergentes, desinfectantes e substâncias simi
lares devem ser autorizados pela Autoridade Compe
tente e ser utilizados de modo que o equipamento, ma
terial e os produtos não sejam afectados.

B) Condições de higiene aplicáveis ao pessoal:

1. Exige-se o máximo grau de limpeza por parte do 
pessoal, em especial:

a) O pessoal deve vestir roupa de trabalho ade
quada e limpa e usar uma touca limpa que 
envolva completamente o cabelo, aplicando- 
se esta regra, nomeadamente, às pessoas que 
manipulem produtos de' pesca sujeitos a 
contaminação;

b) O pessoal que trabalhe na manipulação e na
preparação dos produtos da pesca deve lavar 
as mãos de cada vez que recomece a trabal
har, devendo os ferimentos nas mãos ser co
bertos com um penso estanque;

c) É proibido fumar, cuspir, beber e comer nos lo
cais de trabalho e de armazenagem dos pro
dutos da pesca.

2. A entidade empregadora deve tomar as medidas 
necessárias para afastar do trabalho ou da manipula
ção dos produtos da pesca qualquer pessoa susceptível 
de os contaminar, até que se demostre que essa pessoa 
esteja em condições de realizar esse trabalho sem risco. 
Por ocasião do recrutamento de pessoal, todas as pes
soas afectas ao trabalho e à manipulação dos produtos 
da pesca deverão comprovar, mediante atestado mé
dico, que não existe qualquer impedimento sanitário à 
sua contratação e emprego. O acompanhamento médico 
dessas pessoas está subordinado à legislação nacional.

6. Contentores especiais, estanques, em materiais 
resistentes à corrosão, destinados a receber produtos 
da pesca não destinados ao consumo humano, e um lo
cal destinado a dispor esses contentores, sempre que 
não forem evacuados, pelo menos no final de cada dia 
de trabalho;

7. Uma instalação que permita o abastecimento de 
água potável ou eventualmente de água do mar salu- 
bre ou tornada salubre através de um sistema de depu
ração adequado sob pressão, em quantidades suficien
tes, sendo todavia autorizada a título excepcional, uma 
instalação que fornece água não potável para os produ
tos de vapor, o combate aos incêndios e o arrefecimento 
dos equipamentos frigoríficos, na condição de as condu
tas instaladas para o efeito não permitirem a utiliza
ção dessa água para outros fins e não representarem 
qualquer risco de contaminação dos produtos. As 
condutas de água não potável devem estar claramente 
diferenciadas daquelas em que circula a água potável 
ou a água do mar salubre;

8. Um dispositivo que permita a evacuação higiênica 
das águas residuais;

9. Um número suficiente de vestiários, com paredes 
e pavimentes lisos, impermeáveis e laváveis, de lavató
rios e retretes com autoclismo, não devendo estas últi
mas abrir directamente para os locais de trabalho. Os 
lavatórios devem estar equipados com produtos de lim
peza, bem como de dispositivos de secagem das mãos 
adequados e torneiras não accionados à mão;

10. De um local suficientemente adaptado, que feche 
à chave, à disposição exclusiva do serviço de inspecção 
higio-sanitária, se a quantidade dos produtos tratados 
requerer a sua presença regular e permanente.;

11. Equipamentos adequados para limpeza e desin- 
fecção dos meios de transporte. Todavia, esses equipa
mentos não são obrigatórios no caso de existirem dispo
sições que imponham a limpeza e desinfecção dos 
meios de transporte em locais oficialmente aprovados;

12. Nos estabelecimentos em que são mantidos ani
mais vivos tais como crustáceos e peixes, uma instala
ção adequada que permita as melhores condições de so
brevivência possíveis, alimentada por água de 
qualidade suficiente para não transmitir aos animais 
organismos ou substâncias nocivas.

II - Condições Gerais de Higiene:

A) Condições gerais de higiene aplicáveis às instala
ções e materiais:

1. O piso, as paredes, o tecto e as divisórias, o mate
rial e os instrumentos utilizados para a laboração dos 
produtos da pesca devem ser mantidos num bom es
tado de limpeza e de conservação, de modo a não cons
tituírem uma fonte de contaminação dos produtos.

2. Deve proceder-se à destruição sistemática dos roe
dores, insectos e qualquer outro parasita nos locais ou 
nos materiais, devendo os raticidas, insecticidas, desin
fectantes ou quaisquer outras substâncias potencial
mente tóxicas ser guardados em locais ou armários que 
fechem bem à chave.

ANEXO IV

Condições especiais aplicáveis à manipulação 
dos produtos da pesca nos estabelecimentos em

terra

I - Condições aplicáveis aos produtos frescos:

1. Quando os produtos refrigerados não condiciona
dos não forem distribuídos, expedidos, preparados ou 
transformados imediatamente após a sua chegada ao 
estabelecimento devem ser armazenados em gelo. Deve
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ser readicionado gelo sempre que necessário; o gelo uti
lizado, com ou sem sal, deve ser fabricado a partir de 
água potável ou água do mar salubre e armazenado, 
em condições higiénicas,^ em contentores concebidos 
para esse efeito; os contentores devem ser mantidos 
limpos e devem encontrar-se em bom estado de conser
vação. Os produtos frescos pré-embalados devem 
refrigerados com gelo ou por um aparelho de refrigera
ção mecânica que permita obter condições de tempera
tura similares.

2. As operações como decapitação e a evisceração, se 
não tiverem sido efectuadas a bordo, serão efectuadas 
de modo higiênico devendo os produtos ser lavados com 
água potável ou água do mar salubre em abundância 
imediatamente a seguir a essas operações.

3. As operações como a filetagem e o corte devem ser 
efectuadas de modo a evitar a contaminação 
purcação dos filetes e postas a realizar-se num local di
ferente do que é utilizado para a decapitação 
ração. Os filetes e postas não devem permanecer 
mesas de trabalho para além do tempo necessário para 
a sua preparação e devem estar protegidos da contami 
nação através de uma embalagem apropriada. Os file 
tes e postas destinados á venda no estado fresco devem 
ser refrigerados o mais rapidamente possível após n dos; 
sua preparação.

Os estabelecimentos que procedam à descongelação
4. As vísceras e as partes que possam pôr em perigo devem obedecer aos seguintes requisitos:

a saúde pública são separadas e afastadas dos produ
tos destinados ao consumo humano. 1) A descongelação dos produtos da pesca será

. . efectuada em condições de higiene adequa-
5. Os recipientes utihzados para a distribuição ou a das devendo evitar-se a contaminação

armazenagem dos produtos da pesca frescos devem tir um escoamento eficaz da água de fusão,
ser concebidos de modo a garantir que os produtos se- Durante a descongelação a temperatura dos
jam preservados de contaminação e conservados em produtos não deve aumentar de modo exces-
boas condições de higiene e de modo a permitir nomea- sivo.
damente um escoamento fácil da água de fusão.

_ . . 2) Após a descongelação, os produtos devem ser
6. Caso não existam equipamentos especiais para a manipulados de acordo com as condições

remoção constante dos desperdícios, estes devem ser enunciadas no presente regulamento
colocados em recipientes estanques, equipados com sejam preparados ou transformados, as ope-
tampa e fáceis de limpar e desinfectar. Os desperdícios rações em questão devem realizar-se o mais
não devem acumular-se nos locais de trabalho. Os des- rapidamente possível. Se esses produtos fo-
perdícios devem ser removidos continuamente ou sem- rem directamente colocados no mercado,
pre que os contentores estiverem cheios e, no mínimo, deve constar da embalagem uma indicação
ao fim de cada dia de laboração para os contentores ou claramente visível de que se trata de produto
local referidos nos números 1 e 6 do n*^! do Anexo III. descongelado.
Os recipientes, contentores e/ou local destinados aos
desperdícios devem ser cuidadosamente limpos e, se IV - Condições aplicáveis aos produtos transforma- 
necessário, desinfectados após cada utilização. Os des- dos: 
p^rdícios armazenados não devem constituir uma fonte 
de contaminação para o estabelecimento ou ser incô
modos para a vizinhança.

II- Condições aplicáveis aos produtos congelados:

1. Os estabelecimentos devem possuir: 2. Caso seja aplicado um tratamento destinado a ini
bir o desenvolvimento de microrganismos patogênicos 

a) Uma instalação com uma potência frigorífica ou se esse tratamento constituir um elemento impor-
suficiente para submeter os produtos a um tante para assegurar a conservação do produto, esse
abaixamento rápido da temperatura que per- tratamento deve ser cientificamente reconhecido. O
mita obter as temperaturas previstas no pre- responsável pelo estabelecimento deve manter um re-
sente Regulamento; gisto de que conste a menção dos tratamentos aplica

dos. É importante nomeadamente registar e controlar 
a duração e a temperatura de um tratamento, pelo ca
lor, a concentração de sal, o pH e o teor de água em 
função do tipo de tratamento utilizado. Os registos de-

1998

tura não superior à prevista no presente re
gulamento, independentemente da tempera
tura exterior. Contudo, por motivo de impe
rativos técnicos ligados ao método de 
congelação e à manutenção destes produtos, 
para os peixes inteiros congelados em sal
moura e destinados ao fabrico de 
podem ser toleradas temperatura mais eleva
das que as previstas no presente regula
mento, não podendo no entanto ultrapassar - 
9«C.

2. Os produtos frescos a congelar devem satisfazer o 
disposto no n®I do presente Anexo.

ser conservas

3. Os locais de armazenagem devem estar equipados 
um dispositivo registador da temperatura, colo

cado de modo a poder ser facilmente consultado. A 
parte termosensível do termômetro deve estar colocada 

zona em que se verifique a temperatura mais ele
vada. Os gráficos de registo da temperatura devem 
mantidos à disposição das serviços competentes para 
controlo durante, pelo menos, o período de validade dos 
produtos.

com

ou cons-
na

e evisce- 
nas

ser

III - Condições aplicáveis aos produtos descongela-

e exis-

e, caso

1. Os produtos frescos, congelados ou descongelados 
utilizados para a transformação devem satisfazer os re
quisitos enunciados nos n®s I, II ou III do presente 
Anexo.

b) Instalações com uma potência frigorífica sufi
ciente para que os produtos sejam mantidos 
nos locais de armazenagem a uma tempera-
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g) Todos os recipientes submetidos a um trata
mento térmico em condições praticamente 
idênticas recebem uma marca de identifica
ção do lote.

5. Fumagem - As operações de fumagem devem ser 
efectuadas num local separado ou numa instalação es
pecial, equipados, se necessário, de um sistema de ven
tilação que impeça que os fiunos e o calor de combustão 
afectem as restantes instalações e locais onde são pre
parados, transformados ou armazenados os produtos 
da pesca. A fumagem deve ser efectuada nas condições 
seguintes:.

a) Os materiais utilizados para a produção de
fumo destinado á fumagem de peixe devem 
ser armazenados em local separado do local 
de fumagem e devem ser utilizados de modo 
a não contaminar os produtos.

b) Deverá ser proibida a produção de fumo por
combustão de madeira pintada envemizada, 
colada ou que tenha sofrido qualquer tipo de 
tratamento de preservação química.

c) Após a fumagem e antes de serem embalados,
os produtos devem ser arrefecidos rapida
mente á temperatura requerida para a sua 
conservação.

vem ser mantidos à disposição do Autoridade Compe
tente pela inspecção e controlo durante um período 
pelo menos igual ao período de conservação do produto.

3. Os produtos em relação aos quais só se garante a 
conservação por um período limitado após aplicação de 
um tratamento tal como salga, fumagem, secagem ou 
marinada devem possuir na embalagem uma inscrição 
claramente visível com indicação das condições de ar
mazenagem. Além disso, devem ser respeitadas as 
condições a seguir enunciadas:

4. Conservas - No fabrico de produtos da pesca que 
sejam esterilizados em recipientes hermeticamente fe
chados deve velar-se por que:

a) A água utilizada para a preparação de conser
vas seja água potável;

b) O tratamento térmico seja aplicado segundo
um processo válido, definido segundo crité
rios importantes tais como o tempo de aque
cimento, a temperatura, o enchimento, o ta
manho dos recipientes, etc, dos quais se 
manterá um registo. O tratamento aplicado 
deve poder destruir ou desactivar os germes 
patogênicos, bem como os esporos dos mi- 
crorganismos patogênicos. Um equipamento 
de tratamento térmico deve possuir disposi
tivos de controlo destinados a permitir verifi- 
cár se os recipientes foram efectivamente 
submetidos a um tratamento térmico ade
quado. Após o tratamento térmico o arrefeci
mento dos recipientes deve ser efectuado 
com água potável, sem prejuízo da presença 
de eventuais aditivos químicos utilizados em 
conformidade com as boas práticas tecnológi
cas, a fim de impedir a corrosão da aparelha
gem e dos contentores;

c) Os controlos suplementares por sondagem de
vem ser realizados, pelo fabricante para veri
ficar se os produtos transformados foram 
submetidos a um tratamento eficaz por meio

6 - Salga:

a) As operações de salga devem ser efectuadas em
locais diferentes e suficientemente afastados 
daqueles em que são efectuadas as demais 
operações;

b) O sal utilizado no tratamento dos produtos da
pesca deve ser limpo e armazenado de modo 
a evitar a contaminação, não devendo ser 
reutilizado;

c) As cubas de salmoura devem ser construídas de
modo a evitar qualquer fonte de poluição du
rante o processo da salmoura;

d) As cubas de salmoura e as zonas destinadas à
salga devem ser limpas antes da utilização.

7. Produtos de crustáceos e de moluscos cozidos- Os 
crustáceos e moluscos devem ser cozidos da seguinte 
forma:

de:

i) Testes de incubação devendo a incubação reali- 
zar-se a 37“c durante sete dias ou a 36®C du
rante dez dias, ou utilizando uma combina
ção equivalente;

ii) Exames microbiológicos do conteúdo e dos 
recipientes no laboratório do estabelecimento 
ou noutro laboratório aprovado pelo Autori
dade Competente;

d) Sejam colhidas amostras da produção diária a 
intervalos previamente determinados, para 
garantir a eficácia da cravação ou de outro 
meio de fechamento hermético. Para o efeito 
deve existir um equipamento adequado para 
o exame das sessões perpendiculares das 
cravações dos recipientes fechados;

f) Sejam efectuados controlos para verificar se os 
recipientes não estão danificados;

a) Qualquer cozedura deve ser seguida rapida
mente por um arrefecimento. A água utili
zada para o efeito deve ser água potável ou 
água do mar salubre. Se não for empregue 
qualquer outro meio de conservação, o arre
fecimento deve prosseguir até atingir a tem
peratura de fusão do gelo.

b) O descasque deve efectuar-se de modo higiê
nico evitando a contaminação do produto. Se 
esta operação for feita manualmente, o pes
soal deve prestar especial atenção à lavagem 
das mãos e todas as superfícies de trabalho 
devem ser cuidadosamente limpas. Caso se
jam utilizadas máquinas estas devem ser 
limpas com frequência e desinfectadas após
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cada dia de trabalho. Após o descasque, os 
produtos cozidos devem imediatamente ser 
congelados ou refrigerados a uma tempera
tura que não permita o crescimento dos ger
mes patogênicos e ser armazenados em local 
adequado;

c) O fabricante deve mandar efectuar regular
mente controlos microbiológicos da sua pro
dução, relativa aos critérios microbiológicos 
aplicáveis à produção de crustáceos e molus
cos cozidos.

Arenque;

Cavalas;

Gaiado;

Outros;

c) Arenque marinado e/ou salgado, sempre que o 
tratamento aplicado seja insuficiente para 
matar as lavas nemátodos.

4. A presente lista pode ser alterada à luz dos dados 
científicos.8. Polpa de peixe - A polpa de peixe obtida por sepa

ração mecânica das espinhas, deve sef fabricada nas 
condições seguintes:

a) A separação mecânica deve ocorrer imediata
mente após a filetagem, utilizando matérias 
primas isentas de vísceras. Se forem utiliza
dos peixes inteiros, estes devem ser previa
mente eviscerados e lavados;

b) As máquinas devem ser limpas cora frequência
e, pelo menos, de duas em duas horas;

c) Após o fabrico a polpa deve ser congelada o
mais rapidamente possível ou incorporada 
em produtos destinados a congelação ou a se
rem submetidos a um tratamento estabiliza
dor.

5. Os fabricantes devem assegurar-se de que os 
peixes e produtos de peixe referidos no n“3 ou as maté
rias-primas destinadas ao seu fabrico foram, antes da 
sua colocação no consumo, submetidos ao tratamento 
referido no n®2.

6. Os produtos de pesca referidos no n®3 devem, 
aquando da colocação no mercado, ser acompanhados 
de um certificado de fabricante que indique o tipo de 
tratamento a que foram submetidos.

ANEXO V

Controlo sanitário e fiscalização 
das condições de produção

1. Princípios gerais:

Sem prejuízo da competência fiscalizadora conferida 
por lei a outras entidades ou instituições quanto à in- 
specção higio-sanitária dos produtos da pesca frescos 
ou refrigerados, o Autoridade Competente para o re
gisto e atribuição do número de controlo sanitário, or
ganizará um sistema regular de controlo e de fiscaliza
ção, com o objectivo de verificar se são observadas as 
prescrições do presente regulamento.

O sistema de controlo e de fiscalização incluirá, no
meadamente:

V - Condições aplicáveis aos parasitas:

1. Durante a produção e antes de estarem disponí
veis para o consumo humano, o peixe e os produtos de 
peixe devem ser submetidos a um controlo visual, 
tendo como objectivo a detecção e a remoção das para
sitas visíveis. Os peixes manifestamente parasitados 
ou as partes do peixe manifestamente parasitadas que 
foram retiradas não devem ser colocados ou disponibi
lizados de qualquer forma para o consumo humano ou 
animal..

2. O peixe e produtos de peixe enumerados no nú
mero seguinte e destinados a serem consumidos sem 
transformação devem, além disso, ser sujeitos a um 
tratamento por congelação a uma temperatura igual 
ou inferior a -20®C no interior do peixe durante um pe
ríodo de, pelo menos vinte e quatro horas . Este trata
mento por congelação deve aplicar-se ao produto cru ou 
ao produto acahado.

3. Os peixes e produtos de peixe seguintes referidos 
neste número estão sujeitos às condições enumeradas 
no n“2:

1) Um controlo dos navios de pesca, ficando enten
dido que tal controlo poderá ser efectuado 
dimante a estadia nos portos;

2) Um controlo destinado a verificar as condições
de desembarque e de primeira venda;

3) Um controlo dos estabelecimentos em interva
los regulares, para verificar, em especial:

a) Se as condições de aprovação continuam a ser
respeitadas;

b) Se os produtos da pesca são manipulados cor
rectamente;

c) O estado de limpeza dos locais, instalações e in
strumentos, bem como a higiene do pessoal;

d) Se as marcas são postas correctamente;

a) O peixe devendo ser consumido cru ou pratica
mente cru, como o arenque;

b) As seguintes espécies, se tiverem de ser trata
das por um processo de fumagem fria du
rante o qual a temperatura no interior do 
peixe é de menos de 60®C:
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4) Um controlo efectuado nos mercados grossistas 
e nas lotas;

3. Controlos químicos:

A) Amostras para exames laboratoriais:
5) Um controlo das condições de armazenagem e 

transporte. a) Periodicamente, e sempre que achar necessá
rio, o inspector higio-sanitário promoverá a 
colheita de amostras que serão submetidas a 
exames laboratoriais para controlar os se
guintes parâmetros:

i) ABVT ( azoto básico volátil total) e NTMA 
(Azoto -trimetilamina) - os valores destes pa
râmetros devem ser precisados por categoria 
de espécie, em conformidade com o procedi
mento previsto.

II - Condições específicas:

1. Controlos organolépticos:

a) Cada lote de produtos da pesca deve ser apre
sentado à inspecção higio-sanitária no mo
mento de desembarque ou antes da primeira 
venda para verificar se estão próprios para 
consumo humano. Essa inspecção consiste 
numa avaliação organoléptica efectuada por 
amostragem; ii) Histamina.

b) Devem ser escolhidas nove amostras por cada 
lote:

b) A inspecção higio-sanitária será efectuada por 
agentes de inspecção e técnicos designados 
para efeito pelo Autoridade Competente, de 
entre o seu pessoal técnico superior ou de
pendente de outras entidades às quais seja 
atribuída por lei ou acto administrativo essa 
fimção;

O teor médio não deve ultrapassar 100 ppm;

Duas amostras podem ter um teor superior a 100 
ppm mas inferior a 200 ppm.

Nenhuma amostra deve ter um teor superior a 200 
ppm.c) Caso se verifique que hão foi observado o dis

posto no presente diploma, ou quando se 
considerar necessário, a avaliação organolép
tica será repetida após a primeira venda dos 
produtos de pesca;

Estes limites aplicam-se apenas nos peixes das se
guintes famílias: Scombridae, Clupeidae, Engraulidae 
e Coryphaenidae. No entanto, os peixes dessas famílias 
que foram submetidas a um tratamento de maturação 
enzimática em salmoura podem ter teores de hista
mina mais elevados mas que não ultrapassem o dobro 
dos valores acima indicados. As análises devem ser 
realizadas com métodos fiáveis e cientificamente recon
hecidos, como o método de cromatografia líquida de 
alta resolução (HPLC).

d) Após a primeira venda os produtos da pesca 
devem, pelo menos, satisfazer as exigências 
de frescura mínima fixadas em aplicação do 
presente regulamento;

e) Caso a avaliação organoléptica revele que os 
produtos da pesca não estão próprios para o 
consumo humano devem ser tomadas medi
das para a sua retirada do mercado e estru
turados, de modo a não poderem ser reutili
zados para o consumo humano;

B) Contaminadores presentes no meio aquático

1. Sem prejuízo da regulamentação relativa à protec
ção e à gestão das águas, nomeadamente no que res
peita à poluição do meio aquático, os produtos de pesca 
não devem conter nas suas partes comestíveis contami
nadores presentes no meio aquático, tais como metais 
pesados e substâncias organo-halogénicas numa quan
tidade tal que faça com que a ingestão alimentar calcu
lada exceda as doses diárias ou semaneds admissíveis 
para o homem.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, deve 
ser estabelecido pelo Autoridade Competente um plano 
de fiscalização para controlar a taxa de contaminação 
dos produtos da pesca por contaminadores.

f) Caso a avahação organoléptica revele a menor 
dúvida acerca da frescura dos produtos da 
pesca pode-se recorrer aos controlos quími
cos ou microbiológicos.

2. Controlos parasitários:

a) Antes de estarem disponíveis para o consumo 
humano e no percurso da inspecção higio- 
sanitária, o peixe e os produtos de peixe de
vem ser submetidos a um controlo visual por 
sondagem, tendo como objectivo a detecção 
de parasitas visíveis;

C) Metais pesados:

No caso do mercúrio, deverá ser observado o estipu
lado nas normas internacionais e científicas que esta
belece os métodos de análise, os planos de colheita de 
amostras e os teorés máximos de mercúrio para os pro
dutos da pesca.

b) o peixe ou as partes do peixe com parasitas evi
dentes que foram retirados não devem ser 
colocados no mercado para o consiuno hu
mano.
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ANEXO VI ANEXO VIII

Embalagens

1. A embalagem dos produtos da pesca deve ser efec- 
tuada em condições de higiene satisfatórias, por fórma 
a evitar a contaminação.

2. Os materiais de embalagem e os produtos suscep
tíveis de entrar em contacto com os produtos da pesca 
devem obedecer a todas as normas de higiene, nomea
damente:

Armazenamento e Transporte

1. Os produtos da pesca devem durante a armazena
gem e 0 transporte ser mantidos às temperaturas fixa
das pelo presente regulamento, e em especial:

a) Os produtos da pescas frescos ou descongela
dos, bem como os produtos de crustáceos e de 
moluscos cozidos e refrigerados devem ser 
mantidos a temperatura do gelo fundente;

b) Os produtos da pesca congelados, com excepção
do peixe congelado em salmoura e destinados 
ao fabrico de conserva, devem ser mantidos 
a uma temperatura estável de -18®C ou in
ferior, em todos os pontos do produto, even
tualmente com breves subidas de 3“C, no 
máximo, dimante o transporte; Os produtos 
transformados devem ser mantidos às tem
peratura especificadas pelo fabricante ou, 
sempre que as circunstâncias o exigirem, 
fixadas de acordo com o processo previsto.

2. Os produtos não podem ser armazenados nem 
transportados com outros produtos susceptíveis de 
afectar a sua salubridade ou de os contaminar, sem te
rem sido embalados de modo a garantir uma protecção 
satisfatória.

a) Não devem poder alterar as características or-
ganolépticas das reparações dos produtos da 
pesca;

b) Não devem poder transmitir aos produtos da
pesca substâncias nocivas peu-a a saúde hu
mana;

c) Devem ser de uma solidez suficiente para asse
gurar uma protecção eficaz dos produtos da 
pesca.

3. O material de embalagem não pode aer reutili
zado, com excepção de determinados recipientes espe
ciais, de materiais impermeáveis, lisos e resistentes à 
corrosão, fáceis de limpar e desinfectar, que podem ser 
reutilizados após limpeza e desinfecção. O material de 
embalagem utilizado para os produtos frescos manti
dos sob gelo deve permitir o escoamento da água de fu
são de gelo.

4. Os materiais de embalagem devem, antes da sua 
utilização, ser armazenados muna zona separada da 
zona de produção e devem ser protegidos da poeira e 
da contaminação.

3. Os veículos utilizados para o transporte dos produ
tos da pesca devem estar concebidos e equipados de 
modo que as temperaturas exigidas pelo presente regu
lamento possam ser mantidas durante todo o período 
de transporte. Se for utilizado gelo na refrigeração dos 
produtos, deve ser assegurado o escoamento da água de 
fusão, de modo a evitar que a água em causa perma
neça em contacto com os produtos. O acabamento das 
superfícies interiores dos meios de transporte deve ser 
de modo a não prejudicar a salubridade dos produtos 
da pesca, devéndo as superfícies interiores ser lisas e 
fáceis de limpar e desinfectar.

4. Os meios de transporte utihzados para os produtos 
da pesca não podem ser utilizados para o transporte de 
outros produtos susceptíveis de afectar ou contaminar 
os produtos da pesca, excepto se uma limpeza em pro
fundidade seguida de uma desinfecção puderem forne
cer todas as garantias de não contaminação nos produ
tos de pesca.

5. Os produtos da pesca não podem ser transportados 
em veículos ou contentores que não estejam limpos e 
que deveríam ter sido desinfectados.

ANEXO VII

Identificação

1. Sem prejuízo do disposto na legislação relativa à 
rotulagem dos gêneros alimentícios, os produtos de 
pesca são rotulados de modo a ser possível identificar, 
para efeitos de inspecção, a origem dos produtos da 
pesca introduzidos no mercado.

2. A rotulagem é feita por marcação na embalagem 
ou nos documentos de acompanhamento.

3. Para os efeitos do disposto no número anterior, de
vem figurar na embalagem ou no caso de um produto 
não embalado, nos dociunentos de acompanhamento, 
as segmntes informações:

a) A identidade do país de expedição expressa
com todas as letras;

b) A identificação do estabelecimento através do
número de autorização oficial;

c) A natureza do produto.

4. Todas as informações referidas no número ante
rior devem ser legíveis e reagrupadas na embalagem 
no lado visível do exterior sem que seja necessário a 
sua abertura.

6. As condições de transporte de produtos da pesca 
colocados no mercado no estado vivo não devem ter um 
efeito negativo sobre esses produtos.
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